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O Código de Processo Civil Brasileiro tem exigido uma intensa integração entre as 

diversas instâncias do Poder Judiciário. O NUGEPNAC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

ciente da importância da difusão das informações atinentes aos processos submetidos à 

sistemática dos Precedentes Judiciais, elaborou o Boletim Informativo NUGEP, que contém 

informações resumidas sobre os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 

Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de 

Assunção de Competência. O NUGEPNAC disponibiliza, por meio do boletim periódico, de 

forma resumida e organizada, uma nova ferramenta de consulta rápida às novidades ocorridas 

em termos de Precedentes Judiciais e Incidente de Assunção de Competência a Magistrados, 

Servidores, Advogados e público em geral. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 

 

Tema: 1164 

Acórdão de embargos declaratórios | 09.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no 
certame ou o limite de gastos com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas 
suficientes para afastar direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número 
de vagas previsto em edital de concurso. 
 
Tese firmada: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em 
razão da superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar 
regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do prazo de 
validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito subjetivo à 
nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração. 
 

Tema: 1167 

Trânsito em julgado | 03.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definição do momento de incidência do teto remuneratório 
do serviço público no cálculo de pensão por morte estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição 
Federal, na redação da Emenda Constitucional 41/2003. 
 
Tese firmada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pensão 
por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efetivamente percebidas pelo 
servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto remuneratórios 
previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição 
previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios. 
 

Tema: 1180 

Acórdão de mérito julgado | 02.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que 
limita o valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em 
face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência em virtude de sua atuação 
também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 
 
Tese firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos 
Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 
2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas especificamente pelo 
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade 
institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6128716&numeroProcesso=1316010&classeProcesso=RE&numeroTema=1164
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
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Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal 
reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 
brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 
 

Tema: 1260 

Acórdão de mérito publicado | 05.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a 
possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral – “caixa dois” – (art. 350 do Código 
Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); 
(II) Justiça competente para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também 
configure crime eleitoral. Art. 350 da Lei 4.737/1965. 
 
Tese firmada: (I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 do 
Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de 
instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, 
penais e político-administrativos) e os atos de improbidade administrativa; 
(II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a 
decisão repercute na seara administrativa; 
(III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade administrativa por ato que 
também configure crime eleitoral. 
 

Tema: 1289 

Acórdão de mérito publicado | 02.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de 
desempenho para servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo 
da parcela. 
 
Tese firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial 
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é 
a data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 
983). 
2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social 
– GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em função do desempenho 
institucional e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável 
aos servidores públicos inativos. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Foram modulados os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a 
irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de boa-fé. 
 

Tema: 1388 

Trânsito em julgado | 05.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Compatibilidade do artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980 
(Estatuto dos Militares) com a Constituição Federal, em razão de restringir acesso e permanência 
nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de praças que os mantenham em regime de 
internato, de dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, 
àqueles que não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7120334&numeroProcesso=1530083&classeProcesso=RE&numeroTema=1388
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união estável. 
 
Tese firmada: É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), ao 
condicionar o ingresso e a permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de 
praças, ainda que em regime de internato, de dedicação exclusiva e/ou de disponibilidade 
permanente peculiar à carreira militar à inexistência de vínculos conjugal, de união estável, de 
maternidade, de paternidade e de dependência socioafetiva. 
 

Tema: 1427 

Acórdão de mérito publicado | 02.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de delegação ao Poder Executivo de atribuição 
para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da Constituição. 
 
Tese firmada: 1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e 
alterar o valor de parcela remuneratória, prevista no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, 
com a redação dada pela Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013; 
2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo remuneratório nem a 
repetição de valores. 

 

Tema: 1444 

Trânsito em julgado | 14.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Índices de correção monetária e de remuneração das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
 
Tese firmada: É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% ao 
ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor, no mínimo, correção igual 
ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, a aplicação retroativa da nova sistemática, 
observada a modulação de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090. 
 
 
 
 

Tema: 1346 

Trânsito em julgado | 13.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem 
a transferência, com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 
414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa 
ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, 
registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos 
municípios e ao Distrito Federal. 
 
Tese firmada: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base em 
normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela 
Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da 
responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo 
Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7090096&numeroProcesso=1524795&classeProcesso=ARE&numeroTema=1427
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroProcesso=1573884&classeProcesso=ARE&numeroTema=1444
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1346&cod_tema_final=1346
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Federal. 
 

DIREITO CIVIL 

 
 

 

Tema: 1423 

Acórdão de repercussão geral publicado | 02.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da cláusula de plano de previdência 
complementar que exige o mesmo tempo de contribuição para homens e mulheres para 
recebimento do benefício integral, em face do artigo 5º, inciso I da Constituição Federal. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o Tribunal, por maioria, não 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior 
julgamento no Plenário físico. O Tribunal, por maioria, determinou a suspensão do processamento 
de processos pendentes. 
 
 
 
 
Tema: 1251 

Acórdão de mérito publicado | 02.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou aos 
seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002. 
 
Tese firmada: Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes 
de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os juros de mora devem incidir a partir 
do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. 
 

Tema: 1295 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a 
cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do 
desenvolvimento. 
 
Tese firmada: É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar – psicologia, 
fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional – prescrita ao paciente com Transtorno do 
Espectro Autista - TEA. 
 

Tema: 1316 

Acórdão de mérito publicado | 10.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de saúde para 
o fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no controle contínuo de glicose pelos 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6533331&numeroProcesso=1415115&classeProcesso=RE&numeroTema=1423
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1295&cod_tema_final=1295
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1316&cod_tema_final=1316
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portadores de diabetes. 
 
Tese firmada: 1. As inovações trazidas pela Lei n. 14.454/2022 aplicam-se de imediato a partir da 
sua vigência aos contratos de plano de saúde, mesmo que tenham sido firmados anteriormente. 
2. O sistema de infusão contínua de insulina não se enquadra nas exceções dos incisos VI e VII do 
art. 10 da Lei 9.656/98, sendo inválidas as cláusulas contratuais que de qualquer forma excluírem 
a cobertura de tal sistema. 
3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, pela operadora do plano 
de saúde, do sistema de infusão contínua de insulina, por ser tratamento não elencado no rol da 
ANS, deve observar os parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 7265. 
4. Sendo comuns a todos os pedidos de cobertura da bomba de insulina, consideram-se 
preenchidos os seguintes requisitos constantes da tese fixada na ADI 7265: item 2.ii. (inexistência 
de negativa expressa da ANS ou de pendência de análise em proposta de atualização do rol); item 
2.iv. (comprovação de eficácia e segurança do tratamento à luz da medicina baseada em 
evidências de alto grau ou ATS, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto 
nível); e item 3.b. (análise do ato administrativo de não incorporação pela ANS à luz das 
circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, sem incursão no mérito técnico-
administrativo). 
5. Em relação aos demais requisitos do item 2 da tese da ADI 7265, deverá o Poder Judiciário 
analisar em relação a cada caso concreto a presença de: 2.i. (prescrição por médico assistente 
habilitado); 2.iii. (ausência de alternativa terapêutica adequada para a condição do paciente no 
rol de procedimentos da ANS); e 2.v. (existência de registro na Anvisa ), todos a serem 
demonstrados na forma do art. 373 do CPC. 
6. Sob pena de nulidade da decisão judicial, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de cobertura 
do sistema de infusão contínuo de insulina, deverá obrigatoriamente atender, ainda, aos 
seguintes itens, também constantes da tese fixada na ADI 7265: 3.a. (verificar se há prova do 
prévio requerimento à operadora de saúde, com a negativa, mora irrazoável ou omissão da 
operadora na autorização do tratamento não incorporado ao rol da ANS); 3.c. (aferir a presença 
dos requisitos previstos no item 2.i., 2.iii. e 2.v., a partir de consulta prévia ao Núcleo de Apoio 
Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível, ou a entes ou pessoas com expertise 
técnica, não podendo fundamentar sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo médico 
apresentado pela parte); e 3.d. (em caso de deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para 
avaliar a possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura obrigatória). 
 

Tema: 1414 

Afetação | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Delimitação da controvérsia nos seguintes termos: 
I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter abusivo dos 
contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de prestar informações 
suficientes, claras e adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia 
contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante 
a aparente insuficiência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos 
aplicados no refinanciamento do saldo. 
II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a 
restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato em empréstimo consignado ou 
a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Após a determinação de suspensão do processamento dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e/ou no STJ, que 
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versem sobre idêntica questão jurídica, o Ministro Relator proferiu nova decisão quanto 
à suspensão com base no art. 34, VI, do RISTJ e determinou ad referendum a suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma questão tratada no referido Tema Repetitivo 1.414/STJ e tramitem no território 
nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 
 
 
 
 

Tema 20 

Acórdão publicado | 16.03.2026 

Questão submetida a julgamento: i. Possibilidade de declaração de violação à boa-fé objetiva 
quando da contratação de cartão de crédito consignado em detrimento da contratação de 
empréstimo consignado e seus efeitos no vínculo contratual, tais como: 
a) nulidade do contrato com a reversão da modalidade cartão de crédito consignado para 
empréstimo consignado e incidência das tarifas relativas ao empréstimo consignado; 
b) restituição do indébito em dobro (art. 42, parágrafo único do CDC); 
c) ocorrência de danos morais in re ipsa pela falha na prestação de serviços ante a ausência de 
informação clara e ostensiva ao consumidor; e 
d) ocorrência de danos morais in re ipsa pela retenção dos proventos de natureza alimentícia. 
ii. Possibilidade de declaração de violação à boa-fé objetiva na contratação de crédito consignado 
na modalidade Reserva de Margem Consignável (RMC), quando as cláusulas contratuais não são 
expressas nem claras e confundem o consumidor que presumem adquirir empréstimo 
consignado; 
iii. Ilegalidade da contratação de cartão de crédito consignado com a retenção do benefício 
previdenciário por meio da Reserva de Margem Consignável (RMC). 
iv. Incidência do prazo decadencial para pleitear a anulação do negócio jurídico e seu termo inicial. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, por manifesta perda superveniente de seu objeto, 
extinguindo-o sem resolução do mérito, com fundamento no art. 976, §4º, c/c art. 485, VI, do 
Código de Processo Civil. 
  
Por conseguinte, DETERMINO o levantamento da suspensão processual decretada por ocasião 
da admissão do incidente, ressalvadas eventuais determinações de suspensão decorrentes dos 
Temas nº 1.328 e nº 1.414 do Superior Tribunal de Justiça, na extensão definida pela Corte 
Superior.  
 
Ver TEMA 1414 STJ – Alcance do sobrestamento 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
 
 
Tema: 1047 

Mérito julgado | 05.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Validade de cláusula contratual que admite a rescisão 
unilateral, independente de motivação idônea, do plano de saúde coletivo empresarial com 
menos de 30 (trinta) beneficiários. 
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Tese firmada: A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde coletivo 
empresarial com menos de trinta beneficiários é válida, desde que apresentada motivação 
idônea. 
 

Tema: 1315 

Mérito julgado | 05.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às 
práticas comerciais específicas dos bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificação 
prévia ao consumidor por meios eletrônicos de comunicação - com finalidade de informar 
abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos referidos 
bancos e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de 
comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de comprovação da exigência do art. 43, § 
2º, do CDC. 
 
Tese firmada: Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao consumidor realizada 
por meio eletrônico, desde que comprovados o envio da notificação e a respectiva entrega ao 
destinatário. 
 

Tema: 1365 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas 
hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde. 
 
Tese firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano 
de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença 
de outros elementos capazes de constatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente para 
ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 
 

DIREITO INTERNACIONAL 

 
 

 

Tema: 1253 

Mérito julgado | 12.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Opção provisória de nacionalidade brasileira de crianças 
adotadas no exterior por brasileiros. 
 
Tese firmada: É assegurado o direito à nacionalidade brasileira originária à pessoa nascida no 
exterior, adotada por pessoa brasileira e registrada em órgão consular competente, nos termos 
da al. c do inc. I do art. 12 c/c o § 6º do art. 227 da Constituição da República. 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 
 
 
Tema: 1102 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 10.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante 
a aplicação da regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável 
do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que 
ingressaram no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 
9.876/99, ocorrida em 26/11/99. 
 
Tese firmada (já alterada pelos embargos): 1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da 
Lei n. 9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais 
órgãos do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que não 
permite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra 
definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais 
favorável. 
2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores 
percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas 
até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; 
b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a título de 
honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que buscavam, por meio de 
ações judiciais pendentes de conclusão até a referida data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas 
as eventuais repetições realizadas quanto aos valores a que se refere o item a) e os eventuais 
pagamentos quanto aos valores a que se refere o item b) efetuados. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, ante a superveniência do julgamento 
de mérito das ADIs nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes 
efeitos infringentes, para:  
a) cancelar a tese de repercussão geral anteriormente fixada no Tema 1.102; 
b) fixar nova tese para o Tema 1.102 da repercussão geral; e 
c) revogar a suspensão dos processos que versem sobre a matéria julgada no Tema 1.102. 
 

Tema: 1209 

Acórdão de mérito publicado | 04.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com 
fundamento na exposição ao perigo, seja em período anterior ou posterior à promulgação da 
Emenda Constitucional 103/2019. 
 
Tese firmada: A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza 
como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da 
Constituição. 
 

Tema: 1447 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 14.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Direito do segurado contribuinte individual não cooperado à 
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aposentadoria especial e discussão dos meios de prova da especialidade de sua atividade. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
 
Tema: 1360 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto 
no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir 
a ausência de assentamento perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como meio 
de comprovação da situação de desemprego. 
 
Tese firmada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991), o 
registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros 
meios de prova admitidos em Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, desde que 
demonstrada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera 
ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS. 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

 
 

 

Tema: 1439 

Trânsito em julgado | 14.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de cumulação de sanções civis e de multa 
inibitória (astreintes) com a penalidade administrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro 
para a infração de transportar carga com excesso de peso em rodovias federais. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 

Tema: 1442 

Acórdão de repercussão geral publicado | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Fixação de honorários advocatícios em cumprimento de 
sentença não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita ao 
regime das requisições de pequeno valor (RPV). 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
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Tema: 1299 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, 
de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação a literal 
disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação da 
coisa julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição 
Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei 
n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, em linha oposta àquela constante 
do título exequendo. 
 
Tese firmada: Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias ajuizadas com 
base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V, CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem 
desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, 
em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% 
sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com 
os supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, 
implementados pela Lei n. 8.627/1993. 
 

Tema: 1300 

Trânsito em julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os 
lançamentos a débito nas contas individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao 
correntista. 
 
Tese firmada: Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do 
PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de crédito em 
conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-FOPAG), por ser fato constitutivo de seu 
direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a 
redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma 
de saque em caixa das agências do BB, por ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 
373, II, do CPC. 
 

Tema: 1385 

Acórdão de mérito publicado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia 
de execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal. 
 
Tese firmada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia de 
execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora. 
 

Tema: 1402 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração 
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centralizada ao pagamento de verba remuneratória pode ser executada por servidores de 
autarquias e fundações públicas. 
II - Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do 
Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela 
coisa julgada. 
 
Tese firmada: I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento de 
verba remuneratória não pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. 
II - Os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito 
Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 não foram beneficiados pela coisa 
julgada. 
 

Tema: 1413 

Afetação | 03.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é cabível a condenação do contribuinte ao 
pagamento de honorários advocatícios em ação de execução fiscal, quando há a quitação 
extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, mas antes de sua efetiva citação. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, suspendeu o 
processamento dos recursos especiais ou dos agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.256-L do RISTJ). 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
 

 

Tema: 1443 

Acórdão de repercussão geral publicado | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Competência para processar e julgar crime ambiental que 
envolva espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de 
Extinção, independentemente da transnacionalidade do delito. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. O Tribunal, por maioria, determinou a suspensão do 
processamento de processos pendentes. 
 
 
 
 
Tema: 1269 

Trânsito em julgado | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem 
regras próprias e deve observar apenas a oportunidade de audiência de apresentação do 
adolescente quando oferecida a representação (art. 184 do ECA), ou se, diante da lacuna existente 
na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, o art. 400 
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do CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, após o 
representado ter conhecimento de todas a provas produzidas contra si. 
 
Tese firmada: No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de 
apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 400 
do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao adolescente o interrogatório ao final 
da instrução. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à autodefesa 
for informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob 
pena de preclusão. O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada após 
3/3/2016. 
 

Tema: 1405 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da 
pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
 
Tese firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da 
multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam 
aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas 
interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da 
multa continua sendo regido pelo art; 114, incisos I e II, do Código Penal. 
 

DIREITO DO TRABALHO 

 
 

 

Tema: 1448 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 14.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei nº 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista) aos contratos de trabalho em curso na data de sua entrada 
em vigor. 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA 

 
 
 
Tema: 1296 

Mérito julgado | 04.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. 
 
Tese firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer 
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ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa 
coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor 
do CPC de 2015. 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 

 

Tema: 1217 

 

Acórdão de mérito publicado | 05.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção 
monetária e taxas de juros de mora para seus créditos tributários em percentual superior ao 
estabelecido pela União para os mesmos fins. 
 
Tese firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de juros de 
mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem a taxa Selic, praticada 
pela União para os mesmos fins. 
 

Tema: 1440 

Acórdão de repercussão geral publicado | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) quando 
da opção de compra de ações de sociedade anônima por seu empregado, no regime de ‘stock 
option plan’. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
 
Tema: 1312 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de 
cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro presumido. 
 
Tese firmada: As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando 
apuradas na sistemática do lucro presumido. 
 

Tema: 1319 

Trânsito em julgado | 06.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) 
da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 
assemblear que autoriza o seu pagamento. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6255513&numeroProcesso=1346152&classeProcesso=RE&numeroTema=1217
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1312&cod_tema_final=1312
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1319&cod_tema_final=1319
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Tese firmada: É possível a dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do IRPJ 
e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão assemblear que autoriza o seu 
pagamento. 
 

Tema: 1373 

Mérito julgado | 11.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de 
compra de mercadoria para revenda integra a base de cálculo dos créditos da contribuição ao 
PIS/Pasep e da Cofins. 
 
Tese firmada: O IPI não recuperável incidente sobre a operação de entrada não integra a base de 
apuração dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins a partir das operações realizadas 
após a entrada em vigor da Instrução Normativa 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, em 
20/12/2022. 
 

Tema: 1412 

Afetação | 03.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se as bonificações/descontos compõem a base de 
cálculo do PIS/COFINS, nos termos do art. 1º, § 3º, V, a, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC/2015, suspendeu o processamento de todos processos, individuais ou coletivos, 
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 
ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 
observada a orientação prevista no art.256-L do RISTJ. 
 

Tema: 1415 

Afetação | 13.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pelas concessionárias 
do serviço de transmissão de energia elétrica, são aplicáveis de forma autônoma os coeficientes 
relativos às atividades de prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação 
ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público (art. 
15, § 1º, III, "e", introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 167 /2019, da Lei n. 9.249/1995). 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Há determinação de suspensão do processamento de todos 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ. 
 
 
 

Tema: 19 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – IRDR  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1373&cod_tema_final=1373
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1415&cod_tema_final=1415
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Acórdão de embargos de declaração publicados | 19.03.2026 

Questão submetida a julgamento: Cinge-se a questão acerca da legalidade ou não da exoneração 
de servidores municipais reintegrados após a aposentadoria, que haviam sido admitidos sem 
concurso público, antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, e aposentados pelo 
Regime Geral de Previdência Social antes da Emenda Constitucional 103/2019. 
 
Tese firmada: 1. A aposentadoria voluntária do servidor público municipal admitido sem concurso 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, regido pelo RGPS, ocasiona o 
rompimento do vínculo com a Administração Pública, independente da data da aposentadoria. 2. 
Não é admitida a reintegração ao cargo sem aprovação em concurso público, em observância ao 
princípio do concurso público. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Acordam os Desembargadores integrantes da Seção Cível de 
Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em CONHECER E ACOLHER 
PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sem efeitos modificativos, nos termos do voto 
do Relator. 
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Sua contribuição é fundamental!! 

O NUGEPNAC valoriza a colaboração de todos os envolvidos no sistema de justiça. Envie suas 

sugestões, comentários ou observações para que possamos continuar aprimorando nosso 

boletim e oferecendo informações cada vez mais relevantes e úteis. Juntos, podemos fortalecer 

a disseminação do conhecimento e contribuir para o sistema de precedentes. Participe e 

contribua para a construção de um judiciário mais integrado e eficiente! 

Para mais informações sobre os temas, consulte: 

 

[STF] https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
[STJ] https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
[TJBA] https://www.tjba.jus.br/nugep/ 
            https://www.tjba.jus.br/nac/ 
 

Acesse o “Manual: Precedentes Judiciais e Tabelas Processuais Unificadas” no Portal do 

NUGEP para conferir os códigos de movimentação processual:  

https://www.tjba.jus.br/nugep/cartilhas-e-manuais/  

 

 

 
CONTATO 

(71) 3483-3650/3651/3652 

nugepnac@tjba.jus.br 

sala 205, Anexo II – Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia  

 

      

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://www.tjba.jus.br/nugep/
https://www.tjba.jus.br/nac/
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